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5 AnoXXXII - W212- Parte I 
R i  de Janeiro, terça-feíra - 21 de novembro de 2006 

Secretaria de Estado de Planejamento 
e de Integraçáo Governamental 

DESPACHO DOS ORbENADORES 06 DESPESAS 
DE 07.11.2008 

*Proc.no E-33/000.152/SEPLANIGm)06 AutMbunos a Dispen8a de 
Licitação de acordo com o art 24-lnciso II da Lei no 8 666193 e suas 
alterações, bem como a despesa no valor de R$3 952,OO (três mil 
novecentos e cinqlienta e dois reais), a favor de LOCOMOTIVA 
COMERCIAL LTDA, conforme delegação de competência conferida na 
Resolução SEPLANIG no O04 de 24/08/2006 
'Omitido no DO de OW1 1/2006 

ADMINISTRACÁO VINCULADA 

FUNDAÇAO DEPARTAkNTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DESPACHOS Do PRESIDENTE 

DE 23.10.2006 

*Proc.no E-33/206.243/2006 - Fica AUTORIZADA a prorrogação de prazo 
por 50 dias corridos, a contar de 27.10.2006, passando o seu término 
para 15.12.2006, sem abração do vakr coritrõtual relativa a execução 
das OBRAS DE RESTAURAM0 E MELHORIAS OPERACIONAIS DA RJ-178, 

TREVO, wis 1.2 KM EM PEWMETRO URBANO), EXTENSAO DE 16.50 KM, 
objeto do processo no €-33/2U5.720/2004, a cargo da firma DELTA 
CONSTRUÇ~ES S.A. F i  aprwado o m mograma físico-financeiro. 
'Omitido no D. O de 24.10.2006. 

DE 27.10.2006 

*Proc.no E-33/205.907/2006 - Fica AUTORIZADA a modificação de itens 
orçamentários reduzida9 e aaeecidos gem alteraçáo do valor contratual 
necessária ao prosseguimento da BxBcução das OBRAS DE 
RESTAURAÇAO, REWEAMENTO, MELHORIAS NOS ACOSTAMENTOS NA 

E-33/203 712/2004, a cargo da firma JRO PAVIMENTAÇAO LTDA., Fica 
aprovado o novo cronograma -. 
'Omitiio no D. O de 30.10.2008. 

TRECHO. CARAPEBUS - ENTRONCAMENTO COM A RJ-1SB (INCLUINDO O 

RJ-145. TRECHO PIRAI -BARRA DO PIRAI - BR-393, Objeto do PrOCeSSo no 

DE 06.11.2006 

*Proc.no E-33/206.595/2006 - Fica AUTORIZADA a modificação de itens 
orçamentários com aaeScim0 e a prOrrogaça0 do prazo contratual por 
360 dias corridos, corn início em 30.11 -2006, e término previsto para 
24.11.2007, objetivando o pmseguhemto dos SERVIÇOS CONTINUOS 
DE CONSERVAÇAO, MANUTENMO E IMPLANTAÇAO DA SINALIZAÇAO 
NAS RODOVIAS PERTENCENTES A MALHA ROCWVlARIA DA FUNDAÇAO 
DER-RJ, objeto do processo no E-33/203.822/2005, a cargo da firma 
ERWIL CONSTRUTORA LTDA Fica aprovaâo o novo cronograma físico- 
financeiro 
'Republicado por incxxregóes no original publicado no D. O de 
09.1 1.2006. 

EMPRESA M OBRAS m S  Do ESTADO DO RIO M JANEIRO 

RETIFw;y;6ES 
D.O. DE 14.11 2W6 

DESPACHOS Do D I R € i O R ~ S I M N T E  
DE 3111- 

P A M  5-  1'coLLINA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚSUCOS CONCEDIDOS DE 

DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO Co"uR0PREsIDENTE SUBSTITUTO 

TRAN:TORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRKS E METROVIÁRIOS E 

~.agebansp.fj.gOV.bf 

PORTARIA AGETRANSP W 22 DE 16 DE NOVEMBRO DE Mo6 
CRIA GRUPO DE TRABALHO 
PARA ELABORAR MINUTA DE 
PIANO DE CONTAS. 

O CONSELHEIRO-PRESIMNTE SUBSTITUTO DA AGENCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOG PÚWCOS CONCEDIDOS DE 
TRANSPORTES AQUAVIÁRKS, FERROVIARIOS E METROVIÁRIOS E 

uso de suas atribUiçaes iegaW e de aanlo awn a decisão do Conselho 
Diretor na reuniao interna de 08 de novembro de 2008, 

RESOLVE: 
Art. lo - Constituir grupo de babdho formado @os servidores Raimundo 
José Reis Ferreira. Nelson Guedes Cmto e Rbmuk Kelier Rodrigues, para 
sob a presidecicia do primeiro, elaborar minuta de um piano de contãs para 
as Concessionárias, de fomia a sei nomiateada essa atividade para todas 
as Concessionárias. 

Art. 20 - Esta Portaria entrarã em vigor na data de sua publica@, 
revogadas as disposições em conbwio. 

RiodeJaneiro. 16denovembrode2006 

ANTONIO PEREIRA ALMS DE CARVALHO 
Condheiro-Pmidente Substituto 

DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, 

~ 

Secretaria de Estado de 
Administraçáo e Reestruturaçáo 

CHEMDEGA6tETE 
ATOS DA CHEFE DE GAEIIVETE 

DEW112006 

APOSENiA os servidores, 08 tennos do art. 6O da Emenda 
Constitucional nB 41QW3. 

NILDA LOURENÇO GONÇALVES DE OLNEIRA, Agente Auxiliar 
Administrativo de Saúde A, matricula 0184913-2. Proc. no E- 
08/600061/2006. 
MARIA DO SOCORRO CRUZ JUCA, Agente Administrativo 111, matrícula 

01904154. Proc. no E-01/10667/2006. 
ADILSON JUNQUEIRA REIS, Odontólogo A, matricula 0041242-9. Proc. 

no E-081604073/2006. 

DE 16/11/2006 

APOSENTA JOSEFA DA SILVA COUTO, Servente I, matrícula 
0166299-8, nos termos do Q lo, inciso 111, alínea 'b' do art. 40 da 
Constituição Federal. Proc. no E-03/10002565/2005. 
APOSENTA ALMIR SANTOS MARE, Professor Docente I, C, ref. 8, 

matricula 0133080-2. nos termos do art. 3O da Emenda Constiucional no 
4112003, combinado com o § lo, inciso 111, alínea,'a' do art. 40 da 
Constituição Federal, combinado com o § 5O, do mesmo artigo. Proc. no E- 
0311 1201 107QoO5. 
APOSENTA os servidores, nos termos do Q lo, inciso li do art. 40 da 

Constituição Federal de 1988. 
PARAJARA AMORIM QUINTAO, Zelador Vigilante - CIEP, matrícula 

5003790-2, com eficácia de 17/07/2006. Proc. no E-03/11300623/2006. 
LEOVENIR BARROS DE MATTOS, Professor Docente I, C, ref. 8, 

matrícula 0169606-1, com eficácia de 22/08/2006. Proc. no E- 
03/11300597/2006. 
APOSENTA os servidores, nos termos do art. 6O da Emenda 

Constiucional no 41/2oO3, combinado com o .i 5O do art. 40 da 
Constituição Federal. 
ELOINA ROMANA DAS NEVES, Professor Docente II, D, ref. 9, 

matrícula 0508337-3. Proc. no E-03/11000559/2006. 
LUZIA DA CRUZ BRAGA, Professor Docente 11, A, ref. 6, matrícula 

05151244. Proc. no E-03/10101601/2004. 
TEREZINHA LUCIA MIGUEL OGHERI, Professor Docente I, C, ret. 8, 

matrícula 0002568-4. Proc. no E-03/11201791/2006. 
LUCI JURGIO DOS SANTOS, Professor Docente II, A, ref. 6, matrícula 

05151087. Proc. no E-03/10101599/2004. 
LEDA MARL4 CARVALHO DO PRADO, Professor Docente I, C, ref. 7, 

matrícula 02323004. Proc. no E-03/11203064/2005. 
CARMEN LUCIA DOS SANTOS ALVES, Professor Docente II, B, ref. 7, 

matrícula O1 86895-9. Proc. no E-03/10900178-A/2006. 
APOSENTA os servidores, nos termos do lo, inciso I do art. 40 da 

Constituição Federal. 
DANIR SILVA DE OLNEIRA, Técnico de Enfermagem A, matrícula 

1002894-2, com eficácia de 26/08/2004. Proc. no E-01/602080/2005. 
ADILSON MAURICIO DE OLNEIRA, Auxiliar Administrativo de Serviços 

de Saúde C, matrícula 285649-2, corn eficácia de 10/06/2005. Proc. no E- 
O1 /60 1467EOO5. 
JANIEVA ALCANTARA AZEVEDO, Agente de Saúde Pública B, 

matrícula 802122-2, com eficácia de 03/11/2005. proc. no E- 
O1 /602537/2005. 
ROBERTO LEOPOLDO GOMES, Auxiliar Administrativo de Serviços de 

Saúde C, matrícula 2853604, com eficácia de 06/04/2005. Proc. no E- 
O 1  /600!304/2005. 
ODINEIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA, Auxiliar Administrativo de 

Serviços de Saúde C, matrícula 285507-0, com eficácia de 17/11/2004. 
Proc. no E-01/602862/2004. 
MARIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, Merendeira II, matrícula 

275155-0, com eficácia de 31/05/2006. Proc. no E-01/601265/2006. 
MARIA BALBINA SANTIAGO SANTOS, Auxiliar de Enfermagem B, 

matrícula 851162-8, com eficácia de 22/06/2005. Proc. no E- 
O 1  /602099/2005. 
MARL4 LUZIA NUNES DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem C, 

matrícula 850665-1, com eficácia de 23/11/2005. Proc. no E- 
O1 /600256/2006. 
THEREZINHA JOVENTINA DA CONCEIÇAO VALENTIM, Auxiliar 

Administrativo de Serviços de Saúde C, matrícula 2854683, com eficácia 
de 27/02/2004. Proc. no E-01/601804/2004. 

APOSTILAS DA CHEFE DE GABINETE 
DE 1W1112006 

ATO DE 26/10/2006 - Fica incluída a eficácia de 25/08/2005, no ato de 
Aposentadona de 26/10/2005. publicado no D.O. de 10111M005, do 
servidor JORGE DE OLNEIRA HENRIQUE, W i c o  A, matrícula 24500-1, 
tendo em vista a diligência do Egrégio Tribunal de Contas. Proc. no E- 
08/803093/2005. 
ATO DE 26/0912006 - Fica incluída a eficácia de 09/04/2005 no ato de 

Aposentadoria de 26/09/2005, publicado no D.O. de 28/09/2005, do 
servidor MARIO JOSC DO NASCIMENTO LAGE, Médico A, maMcula 
341651, tendo em vista a diligência do Eg-io Tribunal decontas. Proc. 
no E-08/601753/2005. 
ATO DE 2011 1/2004 - Fica retificada para: nos termos do art. 40, inciso 

111, alínea 'b", Q 5O da ConstituCçao Federal, corn redeça0 original, 
combinado com o artiio 3O da Emenda Constitucional no 20/98 e artigo 3' 
da Emenda Constiiucional no 4112003, a fundamentação M a l  do ato de 
Aposentadoria de 20/11/2004, publicado no D.O. de 26/11/2004 da 
swdora MARIA IRIS DOS SANTOS CRUZ GONÇALVES, Professor 
Docente I, C, ref. 6, matricula 243774-7, tendo em vista a dihiência do 
Egrégio Tribunal de Contas. Proc. no E-03/811338/2004. 
ATO DE 26/09/2006 - Fica induída a efidcia de 28/08/2004, no ato de 

Aposentadoria de 26/09/2005, publicado no D.O. de 28/09/2005, da 
servidora IRMA DA SILVA FERRARI, Agente Administrativo de Saúde A, 
matricula 147143-2, tendo em visca a diligência do Egrégio Tribunal de 
Contas. Proc. no E-08160188012004. 
ATO M 0110612005 - Fica induída a eficácia de 22/04/2004, no ato de 

Aposentadoria de 01/06/2005, publicado no D.O. de 03/06/2005, do 
servidor DERCY BENEDITO OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo de 
Serviços de Saúde A, matrícula 143316-8, tendo em vista a diligência do 
Egrégio Tribunal de Contas. Proc. no E-08/601233/2004. 

ATO DE 10/ü6/2005 - Fica retificada para:nos termos do art. 3O da 
Emenda Constitucional no 4112003, combinado com o § lo, inciso 111, 
alínea 'b" do art. 40 da constituição Federal, a fundamentaç8o iegai do ato 
de Aposentadoria de 10/06/2005, publicado no D.O. de 13/06/2005, da 
servidora ARLETE PEREIRA RODRIGUES BUERRA. Auxiliar 
Operacional de Serviços de Saúde A, matrícula 10010781, tendo em vista 
a diligência do Egrégio Tribunal de Contas. Proc. no €-08/602825/2004. 

ATO DE 08/06/2005 - Fica reticada para:nos termos do art. 3O da 
Emenda Constitucional no 4112003, combinado com o I) lo, inciso 111, 
alínea 'b" do art. 40 da Constiiuiçao Federal, a fundamentação iegai do 
ato de Aposentadoria de 08/06/2005, publicado no D.O. de 13/06/2005, da 
servidora TEREZINHA CRUZ WENDHAUSEM, Auxiliar Administrativo de 
Serviços de Saúde A, matrícula 199302-1, tendo em vista a diligbncia do 
Egrégio Tribunal de Contas. Proc. no E-08/602264/2004. 

ATO DE 13/06/2005 - Fica retificado para: Auxiliar Operaciónal de 
serviços de Saúde A, o cargo no ato de Aposentadoria de 13/06Qoo5, 
publicado no D.O. de 14/06/2005, da setvidora MARIA DA CONCEiçAO 
BOA MORTE, matrícula 14-74, tendo em vista o reposicionamento de 
classe, apostilado no ato de Investidura, pela Secretaria de Estado de 
Sakle. Proc. no E-08/603502/2004. 

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
DOS SERVIDORES 00 ESTADO 00 RIO DE JANEIRO 

2 CAMARA 
ATA DA 36. SESSAO ORDINARIA REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 2008 

Aos catome dias do mês de novembro do ano dois mil e seis, terça-feira, 
As quinze horas, no recinto do Plenário, reuniu-se a 2' Câmara do 
Conselho de Recurso9 Administrativo9 dos Servidores do Estado do Rio de 
Janeiro-CRASURJ, sob a pres'dncia do DR. NNALDO GUIMARAES, 
com a presença dos Conselheiros, ANA MARIA BANDEIRA DA SILVA, 
ADHEUR JOSÉ MEU0 REIS, PAULO ROBERTO COELHO DE 
FIGUEIREDO, ROBERTA MONNERAT AWES. Em seguida passou-se a 
ORDEM DO MA: Aberta a sessão, constatada a existência de 'quorum' 
regimental o Senhor Presidente pediu a palavra e fez a leiura da pauta de 
julgamento do dia, colocando em continuação o julgamento do recurso de 
no 2.168/2005 - Processo no E411163mKIZ de interesse de CARLOS 
WILSON GARCiA - Relator Cons. Paulo Roberto Coelho de Figueiredo e 
Revisora a ConsB Roberta Monnerat Ahm - objeto: Revisão de 

/incorporaçaO. Presente o recorrente. Tendo o Relator votado pelo n h  
provimento do recurso, (ata de 17.10.2006), que foi acompanhado pela 
Revisora, ficando para votar os Conselheiros Adhemar José Mello Reis e 
Ana Mana Bandeira da Silva, nesta oportunidade, acompanharam também 
o voto do Reiator, ficando assim a decisão: Acordáo os membros da 2' 
Câmara do CRASURJ, á unanimidade, em negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Relator. Logo após o Sr. Presidente colocou em 
julgamento em continuação o Recurso no 2.28712006 - Processo no E- 
OY010373/2005 de interesse de FERNANDO AUGUST0 MAGNO - 
Relator Cons. Adhemar José Mel10 Reis e Revisora Cons. Ana Maria 
Bandeira da Silva. - objeto: Revisa0 de proventos. O Presidente passou a 
palavra ao Relator para a leitura do relatório. Usou da palavra o Advogado 
Dr. OswaMo Lino Soares - Inscrição 8855, que representou o recorrente. 
Passada a palavra ao Relator para a proferir seu voto, que foi no sew 
de dar provimento ao recurso, que foi acompanhado pelos demais 
Conselheiros, ficando assim a M o :  AcorcMo os membros da 2 
Câmara do CRASERJ, A unanimidade em dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Conselheiro Relator. NADA MAIS havendo a tratar, foi 
encerrada a sessão As quinze horas e trinta e cinco minutos. Para constar, 
eu, CARLOS NABUCO DE BARCELLOS, Vice-Presidente do CRASEIRJ, 
lavrei a presente ATA que será submetida A aprovação, nos termos do Q 
lo do art. 68 do Regimento Interno e assinada por mim e pelo Senhor 
Presidente. 

NIVALDO GUIHARkS 
Presidente 

CARLOS NABüCO DE BARCELLOS 
Vice-Pmkiende do CRASURJ 

SUBSECRETARiA-ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS 
ATOS DA SUBSECRET&U-ADJUNTA 

DE 16.11.2000 

EXONERA, A PEDIDO, nos termos do artigo 54, inciso I do Decreto no 
2479i79, com a redaHo atribuída pelo Decreto no 5952/82, os servidores 
do Quadro I: 

LEONARDO RODRIGUES DOS ANJOS, matricula 871786-0, Inspetor 
de Policia, 3. classe, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, com 
validade a contar de 14.07.2006. Proc. no E-01/7168/2006 
SERGIO LUIZ FONSECA ADEODATO, matrícula 812883-7, Médico, 

dasse E, da Secretaria de Estado de Saúde, com validade a contar de 
11.08.2006. Proc. no E-01/8547/2006 
FABIOLA MEDEIROS ALVES, matrícula 850637-0, Auxiliar de 

Enfermagem, classe C, da Secretaria de Estado de Saúde, com validade 
a contar de 06.09.2006. Proc. no E-08W00796i2006 

EXONERA, A PEDIDO, nos termos do artigo 54, inciso I do Decreto no 
2479i79, com a redaçao atribuida pelo Decreto no 5952i82, os servidores 
do Quadro I, da secretana de Estado de Educação: 
ANALU STEFFEN, matn'cula 917941-7, Professor Docente I, C, ref. 03, 

com v a l i  a contar de 09.08.2006. Proc. no E-01/8440/2006 
EDUARDO BATISTA NEIVA, matrícula 837977-8, Professor Docente I, 

C, ref. 04, com validade a contar de 29.08.2006. Proc. no E-01/9225/2006 
NAJARA LIMA COSTA, rnatrlcula 928463-9, Professor Docente I ,  com 

validasde a contar de 31.03.2006. Proc. no E-01/3302/2006 
SERGIO WANDERSON FONSECA, matrícula 927401 -0, Professor 

Docente I, C, ref. 03, com validade a contar de 25.08.2006. Proc. no E- 
01/132284/2006 

MOEM Do6 REIS CARRARA, matrícula 87842ib9, Professor Docente 
I, C, ref. 03, com valiade a contar de 11.08.2006. Proc. no E- 
01/8523/2006 

ELIKA TAKIMOTO, matrícula 846877-9, Professor Docente I, C, ret. 03, 
com v a l i  a contar de 31 .08.2008. Proc. no E-01/9329/2006 

NEIDE APARECIDA DE MEUO, matrícula 928176-7, Professor 
Docente I, C, ref. 03, com v a l i  a contar de 05.04.2006. Proc. no E- 
0111 36165/2006 

DESPACHOS DA SUBSECRFTARIA-ADJUNTA 

DE 16.11.2008 

Proc. no E-09/102623/4000/2003 - De acordo. Arqubse o presente 
processo administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
ocomd88 no âmbito do DETRAN/RJ, por na0 terem sido iâentifícados 
indicios de autoria ou omissões ilícitas por parte de servidor estadual, 
m a n d o  a esta A d m i n i i  PIíMica reabrir a sua instrução caso 
surjam fatos novos. Remeta-se o feito & Autaquia de origem, objetivando 
OOnheCi~ntO. 
Proc. no E-21/91000Y2003 - De aconlo. Arquive-se o presente 

prooesso administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
ocomdas no âmbito da PENITENCIARIA MILTON DIAS MOREIRA, por 
não terem sido idenuficados indícios de autoria ou omissões ilícitas por 
parte de servidor estadual, meriando a esta Administração Pública 
reabrir a sua instniç8o caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito a 
Secretaria de origem, objetivando conhecimento. 

Proc. no E-09/120923/4000/2001 - De acordo. Arquive-se o presente 
prwesso administrativo disciplinar instaurado para apurar irregularidades 
ocomdas no âmbito do DETRANIRJ, por náo terem sido identificados 
indícios de autoria ou omissões ilícitas por parte de servidor estadual, 
reservando a esta Administração Pública reabrir a sua instrução caso 
sujam fatos novos. Remeta-se o feito A Autarquia de origem, obietivando 
COnhecimentO. 
Proc. no E-211905085/2004 - De acordo. Arquive-se o presente processo 

administrativo disciplinar instaurado para apwar irregularidades ocorridas 
no âmbito da SECRETARIA DE @STADO DE ADMINISTRAÇAO 
PENITENCIARIA, por n80 t m  sido indício9 de autoria ou 
omissões i i f c h  por parte de senridor estadual, reservando a esta 
Admin&aç& Púbi i i  reabrir a sua insúuçáo caso surjam fatos novos. 
Remetaseofeito&secretsna * deongem,objetivando conhecimento. 

. .  . . .. . .  . .  .I . -.. .. . . , 

Isabele
Realce


